
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 155/2025 - CÉLIO ARISTÃO, RICARDO PRADO - Reconhece a
Feira da Vila Maria, realizada na Rua Expedicionário Kay Jenson, Bairro Vila Maria, Município de
Ibitinga, como Patrimônio Cultural Imaterial do Município e dá outras providências.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação: 11/11/2025

Unidade de Origem: Departamento Legislativo

Unidade de Destino: Comissão de Serviços Púb., Ocup. do Solo, Saúde, Assis. Social, Educação, Esporte, Cultura e Turismo

Usuário de Destino: Comissão Serv.Púb, Ocup.Solo, Saúde, Assis.Social

Status: Aguardando parecer da Comissão

Prazo: 09/03/2026

-

TEXTO DA AÇÃO

-

Cosp - aguardando parecer da Comissão

-

Ibitinga, 11 de novembro de 2025.
-

-

MÁRCIA AP DE ALCÂNTARA
Assessora da Diretoria Legislativa


